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RELATÓRIO DE ATIVIDADES – AFASTAMENTO DOCENTE
(PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU / PÓS-DOUTORADO)

Relatório nº03

ANO: 2021

Servidor(a): PRISCILA GLEDEN NOVAES DA SILVA

Processo nº: 17190/2019

Afastamento: (    ) Mestrado ( X  ) Doutorado (   ) Pós-Doutorado

(  X  ) Relatório Semestral Referente aos meses: Março/2021 a Setembro/2021

(    ) Relatório Final

Atividades: (alinhamento entre as atividades planejadas e realizadas, disciplinas cursadas, cursos, eventos científicos, exame
de qualificação, alterações, ocorrências, etc..)

Com  vistas  a  uma melhor  visualização  do  alinhamento  entre  as  atividades  planejadas  e
realizadas durante o semestre (Março/2021 a Setembro/2021), abaixo seguem as informações
constantes no planejamento nesse período:

20 Horas semanais

8 horas: Projeto de extensão – Previsto no projeto de pesquisa para produção dos dados.
8 horas: atividades de estudo e pesquisa (Redação de projeto; orientação e participação em dois grupos
de estudo e pesquisa dos professores Dr. Rodolfo Eduardo Vertuan e Dr. Clodis Boscarioli.
4 horas: - Redação de artigo

De  acordo  com  o  planejamento  supramencionado,  durante  o  semestre  2021.1,  estava
programado o curso de formação continuada em que os dados da pesquisa serão produzidos,
tendo  como  sujeitos  professores  de  Matemática  do  Ensino  Fundamental  II.  Porém,  em
decorrência do isolamento social necessário ao combate à pandemia da COVID-19, e a natureza
da pesquisa proposta, há preferência de que as atividades ocorram presencialmente, assim, em
concordância com meus orientadores, o projeto de extensão foi remarcado para ser realizado no
primeiro semestre de 2022.
 
Continuo  participando  remotamente  das  reuniões  de  orientação  e  estudo  relacionadas  à
pesquisa em desenvolvimento com os professores Dr.  Rodolfo Eduardo Vertuan e Dr.  Clodis
Boscarioli,  bem  como,  das  reuniões  dos  grupos  de  pesquisa  em  Educação  e  Educação
Matemática (GEPEEM) e em Tecnologia, Inovação e Ensino (GTIE). Além disso, participo de
seminários e atividades formativas que dialogam com minha pesquisa, conforme certificados de
participação  (anexo  A).  Nesse  período  dediquei-me,  principalmente,  ao  planejamento  da
formação que ocorrerá no primeiro semestre de 2022 e à revisão bibliográfica necessária a tese
em construção, bem como, à escrita de artigos, como segue descrito.

No que concerne à produção científica do período:

Publiquei o artigo intitulado  Reflexões sobre aspectos do pensamento algébrico manifestados
por alunos de sétimo ano na resolução de uma atividade de sequências na revista EM TEIA -
Revista de Educação Matemática e Tecnológica Iberoamericana, Qualis B1 em Ensino, no v. 12,
p.  1-17,  2021,  em parceria  com meu orientador  Rodolfo  Eduardo Vertuan  e  a  colega Luani
Griggio Langwinski (anexo B);

O artigo intitulado A utilização de softwares de análise de dados qualitativos: um mapeamento de
teses em Educação Matemática na revista Amazônia (UFPA), Qualis A2 em Ensino, no v. 17, p.
209-226,  2021,  em  parceria  com  outros  doutorandos  do  Programa  de  Pós-Graduação,
Rosangela Ramon, Alcione Cappelin, Sandra Maria Tieppo, Fernanda Marchiori Grave e Carbone
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Bruno Schmidt Krug (anexo C)

Além disso, recebi aceite do artigo Tecnologias digitais, criatividade e formação de professores:
reflexões  a  partir  das  publicações  do  VII  SIPEM,  a  ser  apresentado  no  VIII  Seminário
Internacional  de Educação Matemática,  conforme  (anexo D)  e realizei  a submissão de outro
artigo para a revista Alexandria – Qualis A2 em Ensino (anexo E)

O Projeto Político Pedagógico1 do curso (PPP) prevê um total e 64 créditos para a integralização
do doutorado, distribuídos em:
-  18 (dezoito)  créditos  em disciplinas  obrigatórias,  segundo  a  linha  a  que  se filia,  no  caso,
Educação Matemática;
- 8 (oito) créditos em disciplinas eletivas;
- 8 (oito) créditos equivalentes a 4 artigos completos publicados em anais de eventos nacionais
ou internacionais e 2 artigos completos, publicados em revistas qualificadas na área de Ensino,
sendo, um destes igual ou superior a B1 e outro igual ou superior a B2, até o sexto semestre do
curso;
- 30 (trinta) créditos para elaboração, defesa e aprovação do trabalho de conclusão de curso
(tese).
Assim,  em  conformidade  com  o  Histórico  Escolar  (anexo  F)  finalizo  o  semestre  3,  tendo
concluído as disciplinas obrigatórias, eletivas, bem como, as exigências acerca dos exames de
proficiência em língua inglesa e espanhola e o estágio de docência. As publicações necessárias
também já estão realizadas, mas serão protocoladas posteriormente, pois aguardo retorno de
algumas outras publicações e eventos que participarei ainda esse ano.

Orientações:
*Anexar documento comprobatório da efetiva participação no programa.
*A cada entrega de relatório semestral, o mesmo deverá ser encaminhado às instâncias aprovadoras do relatório.
*O relatório parcial de afastamento para Pós-Doutorado deverá apresentar o ciente do supervisor, nos termos do art.
27 da Resolução nº 008/2014.
*O relatório parcial de Pós-Doutorado deve apresentar as atividades cumpridas e as não cumpridas de acordo
com o plano de trabalho aprovado, apresentando, justificativa para as não cumpridas, planejamento para o
restante do afastamento previsto e ciente do supervisor,  nos termos do art.  27 da Resolução 008/2014.  A
ciência do supervisor poderá ser no próprio relatório de atividades ou comprovada por documento anexo.
*O conteúdo do relatório, documentos comprobatórios, os encaminhamentos, aprovações e disseminações deverão
atender ao disposto na normativa interna abaixo:

Resolução Stricto Sensu Pós-doutorado

Nº 008/2014* Artigos 17 e 18 Artigos 27 e 28

*Disponível na página do DDPP

APROVAÇÃO DO RELATÓRIO*

*Apesar da ausência de previsão na Resolução nº 008/014 quanto a aprovação dos relatórios de Pós-Doutorado, sugere-se que os
documentos sejam submetidos a apreciação do CONSUNI.

1 Aprovação pelo Diretor do Instituto*
*Chefia imediata

Conclusão:

(   ) Aprovado
(   ) Aprovado com ressalvas*
(  ) Não aprovado*

*Obrigatório  o  preenchimento  do  campo  observações,  com  indicação  das  adequações  necessárias  –  novo  prazo,  inclusão  de
documentos, etc. Em caso de não atendimento das solicitações, o processo deverá ser encaminhado ao DDPP

Observações: *Caso o espaço não seja suficiente poderá ser anexado documento complementar.

1 Disponível no site www.unioeste.br/ppgecem
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2 Aprovação pelo Conselho do Instituto – CONSUNI*
*O relator do processo deve ser docente com nível de qualificação no mínimo equivalente ao do curso realizado.
*Deverá ser anexado ao processo a ata de aprovação deste relatório no CONSUNI.

O relatório deverá ser assinado digitalmente pelo(a) servidor(a) interessado(a), com ciência do
supervisor do Pós-Doutorado, se for o caso, e a aprovação do(a) Diretor(a) do Instituto, na condição

de chefia imediata.
*Deverá ser incluída nos autos a ata de aprovação pelo CONSUNI.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 14/10/2021

RELATÓRIO - AFASTAMENTO STRICTO SENSU / PÓS-DOUTORADO Nº 1/2021 - null 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 03/11/2021 12:16 )
PRISCILA GLEDEN NOVAES DA SILVA

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

Matrícula: 2192164

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.unila.edu.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de1 2021 RELATÓRIO - AFASTAMENTO STRICTO SENSU / PÓS-DOUTORADO

emissão:  e o código de verificação: 03/11/2021 3df93c9ede

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf






MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 19/10/2021

RELATORIA Nº 5/2021 - null 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 03/11/2021 10:35 )
ADRIANA FLORES DE ALMEIDA
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

Matrícula: 1692885

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.unila.edu.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 5 2021 RELATORIA 03/11/2021 bf52e74ae1

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf








MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 03/03/2022

ATA Nº 3/2022 - null 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 07/03/2022 22:44 )
ALENCAR RODRIGUES DA SILVA

ADMINISTRADOR 

Matrícula: 1085297

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.unila.edu.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 3 2022 ATA 07/03/2022 ab8cd6789f

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

